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PORTARIA Nº298/2015
DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIO-

NAMENTO NA CÂMARA MUNICIPAL DE
UBERLÂNDIA NO DIA 5 DE JUNHO DE 2015

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso das atribuições legais, considerando a limpeza
externa programada pela Diretoria de Administra-
ção, RESOLVE:
Art. 1º - Determinar que, excepcionalmente, no dia
5 de junho de 2015, não haverá expediente na Câ-
mara Municipal de Uberlândia.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de junho de 2015.

Adriano Zago
Presidente

PORTARIA 299/15
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 03 de Junho de
2015, para o cargo de provimento em comissão, a
pessoa abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete
do vereador Ismael Costa:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP–06
Ana Carolina Mazin.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA 300/15
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 03 de Junho de
2015, do cargo de provimento em comissão, a
servidora abaixo relacionada, lotada no gabinete do
vereador Helvico José de Queiroz Junior:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP-01
Thaís Martins Pereira Alves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de Maio de 2015.

ADRIANO ZAGO
Presidente

PORTARIA Nº  301/2015
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE REGISTRO
E CONTROLE DO USO E MANUTENÇÃO DE VEÍCU-

LOS, RECEBIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS, LIQUIDAÇÃO DE NOTAS FISCAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legaisque lhe confere a Resolu-
ção 031/2002 e a Lei Orgânica do Município, RESOLVE:
Art. 1º. Os procedimentos de registro e controle de
uso, liberação e manutenção de veículos, recebimen-
to de produtos e serviços, liquidação de notas fiscais,

realização de serviços internos e solicitação de ca-
rimbos ficam regulados por esta portaria e seus ane-
xos, sem prejuízo das demais normas pertinentes.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º. Somente se procederá a autorização do ser-
viço, recebimento do produto ou serviço, uso, libera-
ção e manutenção de veículo, recebimento e liquida-
ção de notas fiscais e liberação de carimbos median-
te o uso dos formulários anexos desta portaria.
Parágrafo único – Os formuláriosa que se refere o
caput deste artigo poderão conforme o avanço das
tecnologias serem exclusivamente digitais.
Art. 3º.ACoordenadoria de Controle Interno pode re-
quisitar a qualquer momento a exibição ou entrega
dos formulários a que se refere esta portaria, quan-
do o gestor terá de apresenta-los imediatamente ou
na sua recusa ou impossibilidade a motivação ou ne-
gativa por escrito.
Parágrafo único – A recusa em exibir ou entregar os
formulários sujeitará o gestor às penalidades previs-
tas na lei.
Art.4º. É de responsabilidade do gestor do respectivo
contrato fazer uso dos formulários anexos que com-
põem esta portaria.
Art. 5º. Os formulários devem ser preenchidos pelo
gestor do contrato ou por servidor por ele indicado
ao tempo em que os fatos ocorrem.
Art. 6º. Os formulários quando preenchidos ou findo
o mês a que se referem, serão imediatamente enca-
minhados para a Coordenadoria de Controle Interno
que é responsável por ter ciência e verificar a quali-
dade das informações registradas.
DA GESTÃO DO RECEBIMENTO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS
Art. 7 º.O gestor do contrato, pessoalmente ou por
servidor por ele indicado sob responsabilidade daque-
le, é obrigado a registrar a frequência diária dos
colaboradores terceirizados, independentemente do
controle de ponto feito pela empresa prestadora do
serviço, nos termos do formulário constante do Ane-
xo I desta portaria.
§1º. O controle de frequência a que se refere este
artigo será apenas de acesso do gestor, ou servidor
indicado por este, para fins de acompanhamento do
cumprimento do contrato ou edital, não se equiva-
lendo à folha de ponto que a empresa deverá forne-
cer.
§2º.O formulário do Anexo Inão é acessível ao
prestador do serviço.
Art. 7º. O formulário deverá ser individualizado por
colaborador terceirizado, consignando no mínimo:
I –identificação da empresa prestadora;
II – identificação do colaborador e cargo ou função;
III - os horários de entrada e saída por dia;
IV – a jornada de trabalho;
V – dias efetivamente trabalhados;
VI – número de faltas;
VII – indicação de cobertura do posto por substituto
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em caso de falta, com a correta identificação do
colaborador substituto;
VIII – outras ocorrências relativas ao colaborador
terceirizado.
Art. 8º. O gestor do contrato deverá consolidar as
informações do acompanhamento de frequência no
formulário de controle mensal de colaboradores vin-
culados ao contrato terceirizado constante do Anexo
II desta portaria, assim como manter atualizadas to-
das as informações toda a execução do contrato.
§1º.O gestor do contrato deverá solicitar a carteira
de trabalho de cada colaborador contratado
pelaempresaparaprestação dos serviços, de forma a
conferir o seguinte:
I.se o início do contrato de trabalho coincide com a
data do exercício dos funcionários na CMU;
II.se a função registrada na carteira é compatívelcom
a exercida;
III. se a remuneraçãonão está abaixo da apresentada
na planilha de custo e formação de preço, em
desacordocom o determinado na CCT vigente para a
categoria ou não devidamente segmentada
emsaláriobase, adicionais e gratificações;
IV.verificar se o número de funcionários
disponibilizados coincide com o número contratado;
V.verificar se os direitos dos funcionários previstos
na CCT da categoria estão sendo respeitados
pelaempresa contratada;
VI.conferir com a planilha se os funcionários estão
desempenhando as funçõespara que foram contrata-
dos;
VII.verificar se os trabalhadores estão usando os EPI’s,
quando necessários;
VIII.acompanhar o cumprimento da jornada de tra-
balho, das horasextras, da jornada de compensação
e do gozo das férias;
§2º. O gestor do contrato deverá registrar as infor-
mações seguintes:
I.quantidade de dias trabalhados efetivamente;
II.ocorrência de faltas ao
trabalho,havendofaltassemcobertura, o
valorcorrespondente aos dias constatados deverá ser
glosado na fatura.
III.se juntamentecom as férias foram pagos os salá-
rios e as gratificaçõescorrespondentes;
IV.se os salários foram pagos no
prazoprevistoparapagamento e de acordocom o salá-
rio vigente na CCT.
Art. 9º. O gestor do contrato que envolva prestação
de serviços terceirizados deverá igualmente registrar
e controlar mensalmente, de forma independente dos
registros da empresa prestadora, o cumprimento das
obrigações trabalhistas pela contratada, nos termos
do formulário contido no Anexo III desta portaria.
Parágrafo único – No formulário a que se refere este
artigo, deve ser registrado no mínimo:
I – aidentificação do trabalhador, do contrato e da
contratada;
II –o valor da remuneração e adicionais se houver;
III –data do pagamento do salário;
IV – a concessão de férias e adicional;
V– pagamento de vale transporte e alimentação, se
houver.
Art. 10. Constatada qualquer obscuridade ou
desatendimento aos termos do contrato administra-

tivo, o gestor deverá solicitar esclarecimentos e/ou
providências à contratada, utilizando-se do formulá-
rio constante do Anexo IV desta portaria.
§1º. Uma vez registrada a obscuridade ou
desatendimento, será protocolizada uma das vias
perante o preposto da contratada.
§2º. O gestor dará o prazo de 5 dias úteis para o
prestador esclarecer ou sanar a pendência.
§3º.Findo o prazo a que se refere o parágrafo ante-
rior, o gestor registrará, no formulário do Anexo V,
se foi esclarecido ou sanada a pendência indicando
providências.
§4º. Na hipótese de não esclarecida a obscuridade,
não atendida a pendência ou ainda diante de fla-
grante desatendimento do contrato, o gestor lavrará
auto de ocorrência ou correções dos serviços
terceirizados, utilizando-se o formulário constante do
Anexo V desta portaria.
Art. 11.O Gestor do Contrato de mão de obra
terceirizada deverá anotar no formulário constante
do Anexo V todas as ocorrências relacionadas à exe-
cução do contrato, em especial as que repercutem
na qualidade do objeto e que acarretam retenção no
pagamento.
§1º. O auto a que se refere este artigo também é de
uso obrigatório para registro das ocorrências ou cor-
reções no fornecimento de produtos.
§2º. Do auto de ocorrência será notificado o repre-
sentante da contratada assinalando-lhe prazo para
sanar ou corrigir a desconformidade, o que não aten-
dido a sujeitará as sanções previstas no contrato e
na Lei 8.666/93.
§3º. Se no curso do mês não houverem ocorrências o
gestor do contrato declarará por escrito para fins de
registro.
Art. 12. Havendo a necessidade de substituição, com
intenção de definitividade ou meramente para co-
bertura eventual do posto de trabalho, deverá o gestor
observar e registrar o fato no Anexo I.
Art. 13.Nos contratos de prestação de serviços, o
Gestor do Contrato deverá solicitar à Contratada,
mediante notificação formal e devidamente motiva-
da, por meio do “Formulário Substituição de Funcio-
nário”, constante do Anexo VI, de qualquer funcio-
nário com comportamento julgado prejudicial, in-
conveniente ou insatisfatório à disciplinaou ao inte-
resse da Câmara Municipal
§1º.Poderá, por qualquer dos motivos constantes do
caput, ser solicitada também a substituição do Re-
presentante.
§2º – A solicitação de substituição indicará o prazo
para seu cumprimento.
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS CONTRA-
TOS
Art. 14. O gestor do contrato tem o dever de zelar
para que o pagamento do serviço terceirizado
corresponda exatamente ao entregue, devendo:
I.O Gestor do Contrato deverá buscar esclarecimen-
tos e soluçõestécnicaspara as ocorrênciasque surgi-
rem durante a execução dos serviços e antecipar-se
na solução de problemasque afetem a relação
contratual, tais como: greve de pessoal,
nãopagamento de obrigaçõescom funcionários, den-
tre outros.
II.Havendo ocorrências de prestação de serviço em
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quantidade e/ou qualidade inferiores ao contratado,
deverá o gestor do contrato apurar o fato, indicando
o valor a ser glosado, com o preenchimento comple-
to do formulário contido no Anexo VII desta portaria.
III.Nos casos em que for constatada falha na execu-
ção, não havendo acordo entre as partes realizar as
glosas mediante o “Formulário Glosa de Pagamen-
to”, Anexo VII, de acordocom os
percentuaisdeterminados.
IV.Não atestar a Nota Fiscal enquantonão for cum-
prida a total execução, entrega ou correção dos bens
ou serviços.
V.Caso a execuçãonão esteja plenamente de
acordocom o disposto no contrato, avaliar a necessi-
dade de readequação deste, mediantetermoaditivo.
Caso a readequação seja necessária, encaminhar o
respectivo documento à Procuradoria Jurídica apon-
tando as alterações necessárias acompanhado das
justificativas pertinentes.
VI.Comunicar porescrito à Contratada a ocorrência
de danos causados pela à CMU ou a terceirosdurante
toda a execução do contrato, mediante preenchi-
mento do “Formulário Solicitação de Esclarecimentos
e Providências” Anexo IV.
Art. 15. O gestor do contrato é responsável pela apu-
ração do valor estimado da glosa, devendo-se pautar
na proporcionalidade e no preço dos serviços contra-
tados.
Art. 16. Os formulários a que se refere esta seção
devem acompanhar mensalmente a respectiva nota
fiscal para fins de liquidação e pagamento, devendo
com ela serem arquivados.
DO CONTROLE DE USO, LIBERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS
Art. 17. Esta seção disciplina a gestão da frota da
Câmara Municipal, incluídos qualquer veículo de pro-
pulsão humana, animal ou automotor que venha a
integrar seu patrimônio, incluídos carros de passeio,
utilitários, motocicletas, utilitários, furgões, vans,
caminhões, ônibus ou qualquer outro, doravante de-
nominado simplesmente de veículo.
Art. 18. O uso de qualquer veículo se dará sempre de
maneira documentada em formulário próprio conti-
do no Anexo VIII desta portaria, registrando:
I – a autoridade ou departamento solicitante;
II – a descrição detalhada da finalidade do desloca-
mento ou viagem;
III – o destino do deslocamento ou viagem, ou local
do serviço a executar;
IV – data e horário do deslocamento ou viagem;
V – assinatura do solicitante e número de matrícula.
Art. 19. A liberação do uso será de competência da
diretoria administrativa ou do presidente.
Parágrafo único. O uso do veículo pela presidência
não desobriga do registro do deslocamento ou via-
gem no formulário próprio nos termos desta porta-
ria.
Art. 20. O ato de liberação está condicionado ao cor-
reto preenchimento do formulário, devendo a auto-
ridade liberadora assinar e preencher a segunda par-
te do documento especificando:
I – o veículo;
II – placa;
III – data de saída;
IV – registro de quilometragem inicial;

V – passageiros autorizados;
VI – após a chegada, data de chegada e registro de
quilometragem final.
Art. 21. O condutor designado deve estar ciente dos
termos da solicitação e da liberação, devendo assinar
o formulário.
Art. 22. Tratando-se de deslocamento para fora do
município, deverá ainda haver o preenchimento e
assinatura no campo específico para conferência de
documentos e acessórios pelo motorista.
Parágrafo único – O motorista deverá recusar o des-
locamento ou viagem na ausência de qualquer das
condições e itens obrigatórios para circulação do ve-
ículo, nos termos da legislação de trânsito.
Art. 23. Deverá ser consolidado mensalmente, por
veículo, as despesas relativas a abastecimento e ma-
nutenção registradas em formulário Anexo IX desta
portaria, informando:
I – dados de identificação completa do veículo;
II – tipo de combustível;
III – dados do abastecimento contendo quilometra-
gem registrada, quantidade em litros, data e valor;
IV – registros de manutenções preventivas e ou cor-
retivas do mês, indicando o valor e data;
V – o valor total gasto com combustíveis;
VI – o valor total gasto com manutenções;
VII – o valor médio de gastos por quilometro rodado
relativo ao veículo.
Parágrafo único – Firmará o formulário o diretor ad-
ministrativo bem como o responsável pela declaração
das informações.
Art. 24. A manutenção preventiva ou reparadora de
veículo deverá ser registrada em formulário próprio
contido no Anexo X desta portaria, individualizada
por veículo, contendo:
I – a identificação completa do veículo;
II – peças, componentes, itens ou serviços contrata-
dos;
III – número da nota fiscal da contratação
IV – data;
V – valor unitário;
VI – estabelecimento;
Art. 25. A diretoria administrativa anualmente con-
solidará as informações relativas a uso, abastecimento
e manutenção em formulário individualizado por veí-
culo, nos termos do Anexo XI desta portaria, regis-
trando a média da despesa por quilometro rodado,
encaminhando até o final do mês de janeiro de cada
ano para o departamento de controle interno.
DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
Art. 26. A execução de qualquer serviço dentro do
contrato de prestação de serviços de publicidade de-
penderá do preenchimento e apresentação da Or-
dem de Serviços Publicitários na forma contida no
Anexo XII desta portaria.
Parágrafo único – A realização de serviço publicitário
desacompanhado da ordem de serviço a que se refe-
re o caput deste artigo não será paga pela Câmara
Municipal.
Art. 27. A ordem de serviço publicitário receberá nú-
mero de ordem e ano.
Art. 28. Constará obrigatoriamente da ordem de ser-
viço:
I - o dispositivo contratual autorizativo do serviço;
II –a descrição e a forma dos trabalhos a serem exe-
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cutados;
III – a indicação de fornecedores com as melhores
propostas;
IV – o prazo para execução;
V – o valor total;
VI – aprovação pelas autoridades.
Art. 29.A liquidação e o pagamento do serviço de
publicidade deve ser registrado no formulário de “Aná-
lise documental para pagamento de agência de publi-
cidade” constante doAnexo XIII desta portaria.
§1º.É de responsabilidade do gestor do contrato de
publicidade a análise e preenchimento do formulário
a que se refere o caput deste artigo para o contrato
vigente no momento da publicação desta portaria.
§2º. A partir do primeiro contrato de prestação de
serviços de publicidade firmado após a publicação da
presente portaria, passará a integrar o instrumento
contratual a obrigatoriedade de a contratada preen-
cher e apresentar, conjuntamente com as notas fis-
cais do serviço, o formulário de “Análise documental
para pagamento de agência de publicidade” como
obrigação acessória para liquidação e pagamento.
DO CONTROLE DO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS IN-
TERNOS
Art. 30. A prestação de serviços pelas diretorias e
chefias da Câmara, que envolvam ou não o forneci-
mento de produtos, somente será oferecida median-
te preenchimento do formulário “Ordem de
serviço”constante do Anexo XI'V, desde que não exis-
ta outro mais específico, com as seguintes informa-
ções obrigatórias:
I – número sequencial, a ser preenchido pelo deman-
dado;
II – data;
III – órgão, diretoria ou seção solicitante;
IV – motivo do chamado;
Art. 31. A unidade demandada fará registrar no for-
mulário:
I – data e hora da abertura da ordem de serviço;
II – data e hora da conclusão dos trabalhos;
III – previsão de entrega, se for o caso;
IV – as atividades prestadas;
V – responsável pelo atendimento;
VI – tempo despendido nos trabalhos;
VII – peças ou produtos utilizados, se for o caso;
VIII – descrição da peça contendo tipo, quantidade,
preço unitário e preço total.
Parágrafo único – Na hipótese de o serviço não ser
executado, a unidade demandada registrará o fato e
a sua justificativa.
DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA DE CARIMBOS
Art. 32.O Diretor Administrativo analisará as solicita-
ções de carimbos feitas em função dos limites e mo-
delos previstos no empenho estimado, devendo:
I. Enviar a ordem de serviço para confecção de ca-
rimbo à empresa contratada e acompanhar a execu-
ção, verificando os prazos estipulados entre as par-
tes.
II.Organizar as solicitações enviadas ao fornecedor,
para posterior conferência dos carimbos recebidos.
III.Entregar os carimbos ao requisitante e solicitar a
conferência e a aprovação do serviço, por meio do
Formulário “Solicitação e Entrega de Carimbos”. Ane-
xo XV.
Art. 33. Controlar os serviços executados por meio

de planilha, para que não sejam ultrapassados os li-
mites do empenho.
Art. 34. Anexar as solicitações com o atesto dos
solicitantes nos processos de pagamento.
DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE
FORNECEDORES
Art. 35. O Gestor deve conferir toda a documenta-
ção entregue pela Contratada utilizando o Formulá-
rio “CheckList para Liquidação de Nota Fiscal”, Ane-
xo XVI, os dados da Nota Fiscal/Fatura, a fim de
verificar se há alguma divergência comrelação ao ser-
viço prestado, erro ou rasura, adotando as medidas
necessárias para a solução da pendência detectada,
antes de atestá-la e encaminhá-la para pagamento.
Deve ser verificado ainda se:
I.as condições de pagamento do contrato foram obe-
decidas;
II. o valor cobrado corresponde exatamenteàquiloque
foi fornecido;
III. existem elementos que justifique o desconto do
valor da Nota Fiscal/Fatura;
IV. a Nota Fiscal tem validade e está completamente
preenchida.
Art. 36. No formulário de liquidação de nota fiscal o
gestor do contrato registrará:
I – a conformidade dos itens da nota fiscal com o
objeto contratado;
II – a conformidade do fornecimento com o objeto
contratado;
III – a conformidade entre os quantitativos e qualida-
de entregue em relação ao contratado;
IV – a correção da data de emissão da nota fiscal;
V–se a nota fiscal vem acompanhada de:
a)comprovante de pagamento de salário, de vale
transporte e de auxílioalimentação de cada colabora-
dor, quandodevido;
b)cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) e da
Guia de PrevidênciaSocial (GPS), com autenticação
mecânicaou acompanhada do comprovante de reco-
lhimento bancário ou do comprovante emitido pela
internet;
c) relação de trabalhadores constantes no arquivo
SEFIP sobre a mão-de-obra empregada;
d)exigir a Certidão Negativa de Débitojunto ao INSS
(CND), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos re-
lativos a Tributos Federais, o Certificado de Regulari-
dade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débi-
tos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo
de validade
VI – a conformidade das retenções tributárias inci-
dente sobre a prestação do serviço, quando for o
caso, com a legislação em vigor;
VII – a coincidência entre o CNPJ da contratada in-
formado na nota fiscal e aquele constante da nota de
empenho;
VIII–a correção quanto ao período de prestação de
serviço informado;
IX – a correção do valor descontado pela descoberta
de posto de trabalho, se houver;
X – a constância de relatório específico, conforme o
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caso, devidamente preenchido e assinado, podendo
ser:
a) Relatórios das quantidades de cópias e/ou impres-
sões atendidas no mês, acompanhado de leitura de
cada equipamento;
b) Relatórios de Inspeção dos locais dos serviços, uma
vez por semana, em dias e horários alternados, se
assim estipular em contrato.
c) Relatórios mensais das faltas, ausências e substi-
tuições ocorridas dentro do mês que se refere a pres-
tação de serviços, sujeitando a inobservância à re-
tenção do pagamento  até o atendimento desta exi-
gência, se assim estiver em contrato;
d) Formulário de pesquisa mensal de satisfação quanto
aos serviços prestados, devidamente preenchido e
assinado pelo Gestor do Contrato, sujeitando a
inobservância à retenção do pagamento  até o aten-
dimento desta exigência, se assim estiver em con-
trato;
e) Relatório dos serviços de manutenção mensal, tri-
mestral, semestral e anual estipuladas nas cláusulas
contratuais;
f)Relatório de entregadas peças à Contratante e jus-
tificado tecnicamente, por escrito, a necessidade de
reposição, se porventura ocorreu;
g) Registro de ocorrências dos defeitos constatados,
as peças substituídas e os serviços realizados;
h) Lista mensal dos itens verificados na manutenção
preventiva e corretiva;
i)Relatório das manutenções mensais realizadas con-
templando hospedagem segura, alterações, atualiza-
ção e geração de relatórios das páginas
disponibilizadas para os usuários;
j)Relatório de fiscalização quanto ao cumprimento
dos pagamentos devidos ao menor aprendiz, bem
como atestado adimplência da Contratada com o pa-
gamento dos demais encargos;
k)Relatório de conferência da matrícula e assiduida-
de do aprendiz à escola;
l)Relatório de verificação do cumprimento pela Con-
tratada das normas trabalhistas e previdenciárias
decorrentes da relação de emprego especial de apren-
dizagem, especialmente a assinatura da Carteira de
Trabalho e Previdência Social e o seu respectivo re-
gistro, como entidade sem fins lucrativos e que ob-
jetiva a assistência social e a educação para qualifi-
cação profissional;
m)Verificação, na fatura mensal apresentada pela
Contratada,das deduções devidas da quantia equiva-
lente de 6% (seis por cento) do salário dos aprendizes
relativo ao desconto do vale-transporte, se assim foi
utilizado o benefício, e se este foi repassado à Con-
tratada;
XI – a coincidência entre a data informada e o mês
em que o serviço foi efetivamente prestado;
XII – a devida apresentação das certidões válidas:
a)certidão negativa de débitos federais;
b) certidão negativa de débitos previdenciários;
c) certidão de regularidade com o FGTS;

d) certidão negativa de débitos estaduais;
e) certidão negativa de débitos municipais;
f) certidão negativa de débitos trabalhistas.
XIII – declaração expressa de recebimento dos servi-
ços ou produto contratado.
§1º.Caso a empresa deixe de apresentar os docu-
mentos elencados nos itens anteriores ou os apresen-
te com irregularidade, o Gestor deverá notificá-la
formalmentepara regularizar a situação no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimen-
to da notificação.
§2º.Procedidas as verificações, o Gestor deverá ates-
tar se a prestação do serviço ou o recebimento dos
bens está de acordo com o contrato/e ou empenho.
Art.37.Quando constatada alguma irregularidade ou
falta cometida pela Contratada, preencher o “For-
mulário Solicitação de Esclarecimentos e Providênci-
as”, Anexo IV, e enviá-lo à Contratada, com aviso de
recebimento, solicitando a regularização, correçãoou
readequação das faltas constatadas durante a exe-
cução, estipulando para atendimento o prazo de 5
(cinco) dias úteis, que poderá ser estendido ou redu-
zido, a critério do Gestor, a depender da peculiarida-
de do objeto e das irregularidades constatadas.

Art. 38. O pagamento somente se processará com a
verificação pela unidade pagadora da integridade e
conformidade da documentação recebida para fins
de pagamento, registrando o fato no formulário cons-
tante do Anexo XVII desta portaria, o seguinte:
I – identificação do credor e do contrato;
II – existência de número de protocolo e data de
recebimento;
III – atestado pelo gestor do contrato nos termos do
formulário de liquidação;
IV – solicitação de pagamento;
V – ajuntada da folha de pagamento;
VI –a juntada das guias de recolhimentos tributários
e encargos;
V – a juntada da relação de trabalhadores constantes
no arquivo SEFIP sobre a mão-de-obra empregada;
VI – a juntada do termo de recebimento de bens
patrimoniais, para o caso de aquisição de material
permanente;
VII – a conformidade das retenções tributárias com a
legislação em vigor.
Art. 39. Esta portaria uma vez publicada deve ser
imediatamente aplicada, sendo os diretores de de-
partamentos/seção responsáveis por seu fiel cumpri-
mento.
Art. 40.Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Uberlândia, 29 de maio de 2015.

Adriano Zago
Presidente
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